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TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETIVO:
O presente Termo tem por objetivo a aquisição, por contratação direta, de  lentes de contato rígida para o Hospital Universitário Pedro Ernesto, através de empresa especializada, em conformidade com
a Lei nº 14.133/2021 Art.75 Inc. III item b (Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que institui normas para licitações e Contratos da Administração Pública e dá outras providências),
e o Decreto Estadual nº 48.816/23 (Regulamenta a fase preparatória das contratações no âmbito do Estado do Rio de Janeiro).
O referido material teve seu pregão fracassado no processo SEI-260007/010237/2025 na data de 12/12/2025 e a repetição do certame acarretará prejuízo a administração, visto que a interrupção no
fornecimento deste insumo impede a continuidade do tratamento de pacientes já triados, agravando o represamento da fila de espera e elevando o risco de progressão das patologias de córnea, o
que pode evoluir para a necessidade de transplantes de alta complexidade, onerando ainda mais o erário público."

 
1.1. Justificativa da contratação:

1.1.1. Trata-se de materiais indispensáveis ao desenvolvimento da assistência integral a pacientes com ceratocone, degeneração marginal pelúcida, ceratoglobo, astigmatismos irregulares pós-
transplante de córnea, cicatrizes corneanas e outras ectasias que resultam em baixa acuidade visual severa. Cabe ressaltar que se trata da aquisição de insumos para um Hospital Universitário,
com diversas especialidades e com linhas de cuidado na média e alta complexidade. A solicitação justifica-se pela necessidade de reabilitação visual de pacientes que não obtêm melhora com o
uso de óculos comuns, sendo a lente de contato rígida a única alternativa terapêutica antes da indicação de procedimentos cirúrgicos invasivos, como o transplante de córnea. A oferta deste
insumo garante o direito à saúde e à reintegração social e laboral do paciente, além de evitar o agravamento do quadro clínico e a sobrecarga das filas de transplante da unidade.
1.1.2. O material será utilizado no ambulatório de lentes de contato da UDA de Oftalmologia, para a realização de testes de adaptação e fornecimento definitivo de lentes rígidas gás-
permeáveis (RGP). A média de utilização para doze meses é de cento e vinte unidades, cerca de dez unidades/mês.
 

1.2. Instrumentos de planejamento:
A solução pretendida se enquadra como item de fornecimento contínuo uma vez que compõe a grade regular dos estoques para abastecimento do hospital e consta no Plano de Contratações Anual de
2026, conforme processo SEI-260007/002812/2025, documento 106736726.
 

1.3. Disponibilidade orçamentária e financeira:

As despesas com a execução do presente contrato correrão à
conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente
exercício de 2026.

Unidade Orçamentária (UO): 404340

Fonte de Recursos (FR): 225 / 100 / 122

Natureza da Despesa (ND): 339030

 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

2.1. Definição da natureza do bem:
Trata-se de PPS - Produto para a Saúde, na qualidade de Órtese, Prótese e Material Especial de fornecimento contínuo.

 
2.2. Definição do objeto:

A solução escolhida consta no Estudo Técnico Preliminar item 3. doc. (123073594).
 

ITEM CÓD.
MV

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE

MEDIDA
QUANTIDADE

TOTAL
Nº DE

AMOSTRAS 

MARCAS
PRÉ-

APROVADAS

CÓDIGO SUS
PROCEDIMENTO

CÓDIGO
SUS OPME

1 15536 185157

LENTE OFTALMOLOGICA, MATERIAL: PMMA, RÍGIDA, GÁS-
PERMEÁVEL, DIÂMETRO: VARIÁVEL, CAMPO VISÃO: VARIÁVEL,
DIOPTRIA: VARIÁVEL, FORMATO: VARIÁVEL, CURVATURA: VARIÁVEL,
COR: VARIÁVEL, ÍNDICE REFRAÇÃO: VARIÁVEL

UNIDADE 120 Enviar
Catálogo

OPTOLENTES
SOLÓTICA

MEDIPHACOS
02.11.06.024-0 Não há

 
 
2.3. Levantamento das Alternativas do Mercado:

O mercado é  restrito, composto por poucas empresas fabricantes ou distribuidoras autorizadas.
 

2.4. Estimativa do Valor da Contratação:
Em virtude do Art. 7º, inciso V do Decreto 48.816/2023, a fim de nortear o presente processo foi considerado o valor unitário conforme àquele constante em documento anexo (123074153).
Sugere-se que o cálculo necessário para estimativas dos preços seja realizado com o rigor metodológico adequado em nova pesquisa de mercado pelo Serviço de Compras, setor competente do
Departamento de Administração, em conformidade à legislação vigente.

 
2.5. Declaração de Viabilidade da Contratação:

A análise técnica da necessidade e do cenário de mercado demonstrou ser viável a contratação demandada, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são
compatíveis e se caracterizam pela economicidade.

 
3. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Forma de execução:
3.1.1. Em caso de divergência de descrição entre o ID do SIGA e o Termo de Referência, vale o que está exposto nas especificações deste Termo;
3.1.2. Parcelamento do Objeto:  Optou-se pelo parcelamento do objeto, pelo dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Assim, é possível aproveitar a
capacidade do mercado local e regional para a aquisição desses insumos, o que fomenta o desenvolvimento da economia e a geração de empregos na região.  
3.1.3. O regime de fornecimento será venda;
3.1.4. A memória de cálculo para compor a quantidade total de itens a ser contratada se baseia na análise do consumo do contrato anterior acrescido de 20% como margem de segurança doc.
(115296104), na solicitação da unidade demandante tendo em vista a capacidade instalada do centro cirúrgico e a pactuação com o gestor pleno e, por último, na autorização da Direção Geral;
 

3.2. Possibilidade de participação de Cooperativa:
A Administração Pública deve zelar pela contratação mais vantajosa, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. A finalidade das cooperativas é atender aos interesses de seus cooperados, o que pode
não estar alinhado com o interesse público de obter a melhor relação custo-benefício e a melhor qualidade dos serviços e produtos contratados. Ademais, a participação de cooperativas vai de encontro
ao Princípio Constitucional da Eficiência, considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos, necessitariam, obrigatoriamente, da assinatura e da
consequente anuência de todos os cooperados, dificultando ou, até, impossibilitando a célere execução do objeto pretendido.
Diante do exposto, está justificada vedação à participação de cooperativas para este objeto. 
 

3.3. Possibilidade de participação de Consórcio:
A participação de consórcios mostra-se viável, quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto deste certame. Assim, sob a luz da Lei nº
14.133/2021, Art. 6º ; Para os fins desta Lei, consideram-se: XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais);
(Vide Decreto nº 11.871, de 2023).
Desta forma, a admissão de consórcios em objetos de baixa complexidade e fora dos valores estabelecidos pela legislação como de grande vulto contraria o princípio da competitividade. Tal prática
permitiria, com a anuência da Administração Pública, a união de concorrentes que, de outra forma, poderiam competir entre si. Dessa maneira, viola-se, de forma indireta, o princípio da

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
https://leisestaduais.com.br/rj/decreto-n-48816-2023-rio-de-janeiro-regulamenta-a-fase-preparatoria-das-contratacoes-de-que-trata-a-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-ambito-da-administracao-publica-estadual-direta-autarquica-e-fundacional
https://leisestaduais.com.br/rj/decreto-n-48816-2023-rio-de-janeiro-regulamenta-a-fase-preparatoria-das-contratacoes-de-que-trata-a-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-ambito-da-administracao-publica-estadual-direta-autarquica-e-fundacional#artigo_7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


competitividade, comprometendo ainda a vantajosidade almejada pela Administração.
Diante do exposto, está justificada a vedação à participação de consórcio para este objeto.
 

3.4. Duração do contrato:
3.4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado conforme Art. 107, da
Lei 14.133/2021, observadas as seguintes diretrizes:

3.4.1.1. A autoridade competente do contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
3.4.1.2. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;
3.4.1.3. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

 
3.5. Reajuste de preços:

O reajustamento de preços ocorrerá conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), após período de 12 meses, em caso de haver prorrogação contratual (conforme Art. 107, da
Lei 14.133/2021). A escolha do índice IPCA se justifica considerando se tratar do índice oficial de inflação que é utilizado para reajustar os diversos tipos de contratos em âmbito nacional. Este índice
é calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e é amplamente reconhecido como o indicador oficial que mede a inflação no país.
 

3.6. Garantia:
3.6.1. Em observância ao Art. 58, caput, da Lei 14.133/21, que estabelece como facultativa à Administração Pública a exigência de garantia de proposta e, em alinhamento com o item 2.3 da OS-
003-GDG-2024 (documento SEI 123074071), considera-se que a presente contratação não se reveste de alta complexidade técnica. Ademais, conforme o item 3 do Mapa de Riscos (documento SEI
123074017), que não apresenta riscos ALTOS, conclui-se pela dispensa da referida garantia.
3.6.2. A cobertura de garantia contratual será avaliada de acordo com a OS-003-GDG-2024, conforme documento SEI 123074071, obedecendo as cláusulas previstas no art. 96 da Lei 14.133/21.
 

3.7. Possibilidade de subcontratação:
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 

3.8. Incidência do Programa de Integridade:
Caso o valor do contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 7.753, de 17 de outubro de 2017, a empresa deverá manter Programa de Integridade nos termos da referida Lei e
eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades
e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública.
 

3.9. Possíveis impactos ambientais:
Os resíduos gerados serão acondicionados em locais adequados e posteriormente recolhidos pela empresa contratada pela UERJ/HUPE para realizar o descarte correto, sob a gestão da Hotelaria
Hospitalar.

 
3.10. Obrigações das partes:

3.10.1. Obrigações do Contratante:
3.10.1.1. Fornecer à CONTRATADA documentos e informações que se manifestarem cabíveis que sejam vinculados ao contrato a ser formalizado;
3.10.1.2. Conferir o fornecimento do material de acordo com o contrato;
3.10.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato a ser formalizado;
3.10.1.4. Exercer a fiscalização do contrato;

 
3.10.2. Obrigações do Fornecedor/Contratado:

3.10.2.1. Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no contrato a ser formalizado;
3.10.2.2. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e
descarregamento das mercadorias;
3.10.2.3. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
3.10.2.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

3.10.2.4.1. A CONTRATADA deverá prestar todas as informações que forem solicitadas pela CONTRATANTE com objetivo de fiscalizar o contrato;
3.10.2.5. Entregar os materiais com validade mínima de 85% do seu período total de validade, conforme Resolução SES nº 1342/2016, conforme documento SEI 123074065. Caso a validade
seja inferior ao que está aqui estabelecido, a empresa deverá se comprometer formalmente, por meio de carta de compromisso, a efetuar a troca dos insumos que venham ter a sua validade
expirada, sem qualquer ônus para a Administração;
3.10.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
3.10.2.7. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à
CONTRATANTE ou terceiros;
3.10.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
 

4. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO:
4.1. Habilitação Jurídica:

4.1.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:
4.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
4.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
4.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
4.1.1.4. Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada –
EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.
4.1.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020 ou norma posterior que regule a matéria.
4.1.1.6. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
4.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
4.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as
regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.
4.1.1.9. Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 
4.2. Habilitação Técnica:

4.2.1. Atestado de capacidade técnica (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de, no mínimo, 01 (um) atestado, fornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência mínima de 50% (cinquenta por cento) do objeto a ser contratado.
4.2.2. As comprovações dos subitens abaixo estão norteadas pela legislação presente na Cartilha Licitação ANVISA

4.2.2.1. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA;
4.2.2.2. Licença de Funcionamento da empresa licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;
4.2.2.3. Certificado de Registro do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA.

 
4.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

4.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
4.3.2. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas
alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/0b110d0140b3d479832581c3005b82ad?OpenDocument&Highlight=0,7753
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/anvisa/cartilha_licitacao.pdf


4.3.3. Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.
4.3.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com
os mesmos efeitos da CNDT).
4.3.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, se houver.

4.3.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais
requisitos.

4.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:
4.3.7.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e
4.3.7.2. Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

4.3.8. Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:
4.3.8.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão
Conjunta em que constem ambas as informações;
4.3.8.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o
licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal.

4.3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
4.3.10. Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame. Não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória.

4.3.10.1. Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da
Lei Complementar nº 123/2016.
4.3.10.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.
4.3.10.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/21.
 

4.4. Habilitação Economico-Financeira:
4.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Art 5º, Inc II,
alínea "c", da IN SEGES/ME nº 116/2021) ou de sociedade simples;
4.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4.4.2.1. As certidões comprobatórias do atendimento ao disposto, quando emitidas no Município do Rio de Janeiro, será a do 2º Ofício do Registro de Distribuição.
4.4.3. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no
momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.
4.4.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerrados
há mais de três meses da data da apresentação da proposta, admitir-se-á atualização dos valores por índices oficiais, sendo vedada a substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou
balanços provisórios.
 

4.5. Amostra:
4.5.1. Serão avaliadas amostras e/ou catálogo nos casos em que a marca do material não for pré-aprovada, de acordo com a tabela no item 2.2.
4.5.2. Justificativa da necessidade de avaliação de amostras: A avaliação é importante considerando que os insumos são utilizados para o desenvolvimento da assistência integral aos pacientes em
situações de internação clínica, semi-intensiva/intensiva, cirúrgica (pré, trans e pós-operatório), em procedimentos curativos e/ou de investigação diagnóstica, nas diversas unidades assistenciais ou
ambulatoriais. Um defeito, mau funcionamento no produto ou não atendimento das especificações técnicas pode levar a danos irreversíveis aos pacientes.
4.5.3. Será exigida do licitante provisoriamente vencedor a apresentação de amostras de cada um dos itens arrematados, a ser encaminhada à Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos da UERJ
(COTELI), localizado na Rua São Francisco Xavier nº. 524 – Sala 2.105 – 2° andar – Bloco F, dentro de 03 (três) dias úteis a partir da solicitação no sistema SIGA. Os materiais apresentados para
análise deverão estar corretamente identificados com o nome do licitante responsável pelo envio:

4.5.3.1. O quantitativo de amostras não será contabilizado como item de entrega, a ser descontado da quantidade contratada;
4.5.3.2. A quantidade de amostras para análise e avaliação técnica terá que seguir o solicitado no quadro do Item 2.2.;

4.5.4. A apresentação da amostra do material cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade com as especificações deste termo;
4.5.5. A validade das amostras a serem entregues deve ser de, no mínimo, 02 (dois) meses;
4.5.6. A avaliação técnica das amostras será realizada por uma Equipe Técnica designada formalmente pela Comissão de Padronização de Materiais Médico Hospitalares (CPMMH), composta por
servidores, profissionais qualificados e com expertise na área dos insumos em avaliação que emitirá Parecer Técnico, conforme documento SEI 123074072. A Equipe Técnica, definida pela CPMMH,
verificará a conformidade das amostras com as especificações técnicas estabelecidas no Edital/Termo de Referência, podendo realizar análises visuais, testes funcionais, e outros procedimentos que se
fizerem necessários, seguindo os protocolos internos e as boas práticas;

4.5.6.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes;
4.5.6.2  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.5.7.   A proposta será desclassificada no caso de o material ser reprovado, devendo o proponente ser notificado para ciência do laudo. Se aplicável, a retirada do excedente de
amostra/instrumental/equipamento em comodato após a avaliação deverá se dar no prazo de 10 (dez) dias úteis. Quando extrapolados, presumir-se-á o desinteresse do proponente em relação ao
mesmo, que poderá ser descartado ou incorporado ao patrimônio da UERJ/HUPE;
4.5.8. A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo procedimento em relação à avaliação do
material.
4.5.9. As empresas que oferecerem produtos de marcas pré-aprovadas, conforme constam nas especificações deste termo, estarão dispensadas da apresentação de amostras. Cabe ressaltar que, nos
casos de marca pré-aprovada, dispensada, portanto, a apresentação da amostra, não será válido apresentar proposta detalhe contendo item diferente do licitado.
 

4.6. Entrega, Avaliação da Qualidade e Aceite do objeto:
4.6.1. Após a concretização da contratação, conforme necessidade da CONTRATANTE será enviada à CONTRATADA uma autorização de entrega de material, conforme anexo em documento
SEI 123074067.
4.6.2. Havendo necessidade por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a comunicar antecipadamente quais os nomes/descrições que constarão na Nota Fiscal, para fins de
identificação dos materiais recebidos e correspondência com os itens contratados.
4.6.3. As entregas serão parceladas, de acordo com a demanda da unidade;
4.6.4. O prazo máximo de entrega será de 07 (sete) dias úteis a contar da data da solicitação de entrega;

4.6.4.1. Em casos urgentes, a entrega poderá ser realizada com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do procedimento cirúrgico;
4.6.5. O local de entrega das OPMEs/Implantáveis será no Almoxarifado Central do Hospital Universitário Pedro Ernesto, situado na Avenida Boulevard 28 de Setembro, 77 – Vila Isabel, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20.551-990 e a entrega deverá ocorrer de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h30 às 15h;
4.6.6. O material deverá apresentar em sua embalagem dados de identificação, procedência, data da fabricação, validade (conforme subitem 3.10.2.5.), número do lote e registro/notificação no MS ou
ANVISA para os itens que forem necessários;
4.6.7. Em caso de material importado, deve ter, adicionalmente, etiqueta e/ou manual com todas as informações técnicas em português. Informações incorretas ou inconsistências serão de
responsabilidade exclusiva do fornecedor;

 
5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

5.1. Agentes que participarão da gestão do contrato:
5.1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão de fiscalização de contrato composta por membros do CONTRATANTE, designados pela unidade demandante, conforme
ato de nomeação.
 

5.2. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos:
5.2.1. Os procedimentos de gestão e fiscalização são os elencados no Decreto nº 48.817 de 27 de novembro de 2023, no que couber a contratos de fornecimento;
5.2.2. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do termo de referência deverão ser recusados pelo responsável pela
execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.
5.2.3. A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
https://leisestaduais.com.br/rj/decreto-n-48817-2023-rio-de-janeiro-regulamenta-a-gestao-e-a-fiscalizacao-das-contratacoes-no-ambito-da-administracao-publica-estadual-direta-autarquica-e-fundacional-e-da-outras-providencias#:~:text=REGULAMENTA%20A%20GEST%C3%83O%20E%20A,FUNDACIONAL%20E%20D%C3%81%20OUTRAS%20PROVID%C3%8ANCIAS.&text=Art.,estadual%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.


5.3. Recebimento provisório e definitivo do objeto:
5.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta;
5.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
5.3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material.
 

5.4. Pagamento:
5.4.1. O pagamento será realizado até 30 dias após o adimplemento de cada parcela, que será solicitada pelo Serviço de Controle de Consumo de Estoque de Órteses, Próteses, Materiais Especiais e
Sínteses – SCCEST/OPMES;

5.4.1.1. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega devidamente atestada por agente competente e da  instalação (quando houver) do objeto, nos casos em que o
regime de fornecimento seja por venda;

5.4.2. Caso se faça necessária, a reapresentação da Nota Fiscal Eletrônica de Venda por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da
data da respectiva reapresentação.
5.4.3. Os pagamentos devidos à CONTRATADA não excederão os valores apresentados em sua proposta comercial.

 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS E DESEMPATE:

6.1. Será contratada a empresa que ofertar o menor preço unitário por item e atender a todas as fases de habilitação do certame, que constarão em futuro edital;
6.2. Modo de disputa aberto.
6.3. Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo
diverso aceita pela Administração.
6.5. Condições da proposta:

6.5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.5.1.1 valor unitário do item;
6.5.1.2. Marca;
6.5.1.3. Fabricante;
6.5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;
6.5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto;
6.5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
6.6.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.6.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos
na Lei 14.133/21;
6.6.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.6.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.6.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:

6.6.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro;
6.6.5.2. Empresas brasileiras;
6.6.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.6.5.4. Empresas que comprovema prática de mitigação, nos termos da lei 12.187/2009.

6.6.6. As regras previstas em 6.6. não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da LC 123/2006. 
 
7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, às sanções previstas na Lei n.º 14.133/21 e demais normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e o contraditório. Em consonância com o § 1º do art. 156
da Lei nº 14.133/2021, para os casos previstos como infração administrativa, a dosimetria da sanção administrativa constará nos termos do contrato.

 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1. Somente o Serviço de Controle de Consumo de Estoque de Órteses, Próteses, Materiais Especiais e Sínteses – SCCEST/OPMES poderá solicitar/autorizar a entrega de material, salvo comando de
departamento superior.

8.1.1. Os setores/clínicas de destino do material NÃO estão autorizados a solicitar diretamente junto à CONTRATADA a entrega do material, salvo permitido pelo SCCEST/OPMES ou departamento
superior.

8.2. Antes de apresentar a proposta, a CONTRATADA deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de
eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração de qualidade.
8.3. A apresentação da proposta implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos.
8.4. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto referente a presente contratação, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento.
 

9. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:
 

Elaborador do Termo de Referência (OPME)

Nome: Yan Lucas dos Santos Cerqueira

Cargo: Auxiliar de Escritório 

CPF: 149.318.157-23

Nome: Edgar Rosa Vieira Junior

Cargo: Agente de Contratação (Planejamento HUPE)

ID Funcional: 4460541-2

 

Elaborador do Termo de Referência (UDA)

Nome: MARIO CESAR MOREIRA DE ARAUJO

Cargo: TUS - MEDICO OFTALMOLOGISTA

ID Funcional:4424245

 

 
Rio de Janeiro, 21 janeiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por Mário César Moreira de Araújo, Médico, em 28/01/2026, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.
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